
                       
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

 EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.422, DE 2008 

 

 
 

Esta lei altera dispositivos da Lei n.º 9.472, 

de 16 de julho de 1997, no sentido de instituir 

assinatura única para provimento do serviço de 

acesso à Internet. 

 

Dê-se ao art. 86 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, alterado 

pelo art. 3º do Projeto de Lei de nº 4.422, de 2008, a seguinte redação: 

 

“Art. 86 A concessão somente poderá ser outorgada 
a empresa constituída segundo as leis brasileiras, 
com sede e administração no País, criada para 
explorar exclusivamente os serviços de 
telecomunicações objeto da concessão, ressalvado o 
disposto no art. 72-A. 
................................................................................ 
(NR) 

 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2017. 

 

Deputado RODRIGO PACHECO 

Presidente 


